INDICAÇÃO Nº 
118
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da urgente liberação de recursos para a construção de pista olímpica na área insular de São Vicente, atendendo antiga reivindicação dos atletas e da comunidade. 
JUSTIFICATIVA

A construção de uma pista olímpica na área insular de São Vicente é uma das reivindicações apresentadas com maior insistência pelos atletas, pela comunidade e pelas autoridades locais. 

A proposta é dispor de um local apropriado para fomentar a formação, o treinamento e o preparo de esportistas, de todas as faixas etárias. Em relação às crianças e jovens, especificamente, o objetivo é oferecer uma alternativa, de modo a evitar que fiquem nas ruas, enfrentando riscos e ameaças. 

O esporte pode dar rumo e sentido à vida, formando cidadãos. É inquestionável o poder educativo do esporte. Quem aprende uma modalidade esportiva, aprende também sobre companheirismo, respeito e solidariedade.

Segundo levantamento realizado pela Prefeitura de São Vicente trata-se de obra relativamente barata, em relação aos benefícios que proporcionará. São estimados gastos aproximados de R$ 600 mil. Além de promover a formação de atletas, a existência da pista olímpica poderá levar São Vicente a promover e sediar campeonatos.

Pela relevância do projeto, apelamos ao Governo do Estado para que dê prioridade à sua execução. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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